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PARECER CONJUNTO Nº 1331/2015 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 33/2015. 
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria do nobre Vereador Arselino Tatto, 

sobre a concessão de "Titulo de Cidadão Paulistano" ao senhor Devanir Ribeiro, e da outras 
providencias. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade. 

O homenageado nasceu na cidade de Getulina, em 02 de fevereiro de 1942. Aos onze 
anos de idade veio para a cidade de São Paulo em busca de melhores condições de vida e se 
estabeleceu na Zona Leste, formou-se no curso de torneiro mecânico pelo SENAI de São 
Paulo e atuou como operário da Volkswagen. Integrou a Diretoria do Sindicato dos 
Metalúrgicos de São Bernardo do Campo. À época da luta sindical e política contra a ditadura, 
Devanir Ribeiro participou da fundação do Partido dos Trabalhadores, da Central Única dos 
Trabalhadores, da Articulação Nacional dos Movimentos Populares e do Instituto Cajamar. Foi 
eleito vereador em São Paulo por quatro vezes (1989-1993/ 1993-1997/ 1997-2001/ 2001-
2005) e deputado federal por três vezes (2003-2007/ 2007-2011/ 2011-2015). 

Face ao exposto, favorável é o parecer. 

Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está condizente com os referendos 
legais de conduta fiscal. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 12/08/15 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Reis (PT) 

Eliseu Gabriel (PSB) 

Claudinho de Souza (PSDB) 

Ushitaro Kamia (PSD) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

José Police Neto (PSD) 

Aurélio Nomura (PSDB) 

Jair Tatto (PT) 

Paulo Fiorilo (PT) 

Ricardo Nunes (PMDB) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/08/2015, p. 140 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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